
. Projeto de Lei n2061 /2021 
l\ .. PROVAD0 
Unanimidade 
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Autoria: Vereadores da Casa 

EMENTA: Fica denominada a Upinha de 
Matriz da Luz como Pçefeito Ettore 
Labanca. 

urenço da Mata, no uso das suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara de Vereadores do Município aprovou e ele sanciona a 
seguinte lei: 

Art.1º Fica denominada a Upinha de Matriz da Luz como Prefeito Ettore Labanca. 

Art.29 Esta Lei entrará' em vigor na data da sua publicação. 

Sala das Sessões, 21 de Setembro de 2021. 
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